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Dispõe sobre a alteração do Anexo IIA 
— Programas, Metas e Ações, da Lei 
Municipal n° 3.139/2017 (LDO 2018), 
conforme especifica. 

RELATÓRIO  

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar 
parecer sobre o Projeto de Lei n° 051/2018, relato a seguir, como Relator Especial, 
as observações que julgo pertinentes à matéria. 

O Projeto visa alterar o Anexo IIA — Programas, Metas e Ações, 
da Lei Municipal n° 3.139/2017 (LDO 2018). 

Tal alteração se refere à inclusão da Atividade 2036 — 
Manutenção do Programa de Alimentação do Servidor, FUNDEB, no Programa 0007 
— Apoio Educacional, do Departamento de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no 
valor de R$ 1.792.500,00 (um milhão setecentos e noventa e dois mil e quinhentos 
reais). 

Quanto à iniciativa e competência, o projeto encontra-se 
devidamente elaborado nos termos do  art.  55, § 30, Inciso IV da Lei Orgânica do 
Município. 

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam 
impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 051/18, 
em conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, 
reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo )1/41 Grande, (13 de agosto de 2018. 

Plenário "Vereador Oscar Porfírio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  


	Page 1

